
JUNTA DE FREGUESIA DE CARIA 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE 
TRABALHO DA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO (GABINETE 

DE APOIO AO AGRICULTOR) 
 

ATA N.º 2 
 
Ao sétimo dia, do mês de Julho, do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas dezasseis horas e 
trinta minutos, reuniu o Júri do Procedimento Concursal identificado em epígrafe, nomeado 
na sequência da aprovação, em Reunião de Junta de Freguesia de Caria datada de 
13.05.2025, da Proposta do Exmo. Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Caria, datada 
de 13.05.2025, estando presentes os seguintes membros: 
 
PRESIDENTE: Hugo Miguel Mota Xavier, Técnico Superior, a exercer funções no Município 
de Armamar; 
1.º VOGAL EFETIVO: Cátia Sofia Silva Camilo, Técnica Superior, a exercer funções no 
Município de Armamar; 
2.º VOGAL EFETIVO: Noémia Maria Ramos Fonseca Mendes, Assistente Técnica, a 
exercer funções na Freguesia de Caria. 
 
A reunião teve como objetivo, em primeiro lugar, comprovar o preenchimento dos 
requisitos de admissão ao Procedimento Concursal, com vista à apreciação das 
Candidaturas apresentadas, nos termos do disposto nos artigos 14.º, n.º 1, alínea a), n.º 2, 
15.º, n.º 1, e 16.º, n.º 1, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de Setembro. 
 
Após a análise e verificação das Candidaturas apresentadas, e por serem detentores dos 
requisitos de admissão e terem apresentado as suas Candidaturas em tempo, modo próprio 
e acompanhadas dos respectivos documentos de suporte – nos termos exigidos pelos 
Pontos 8, 9, 10 e 11, do Aviso publicado na BEP –, o Júri do Procedimento Concursal 
deliberou a Admissão dos seguintes Candidatos: 
 

i) Adriana Alexandra Silva Cardoso; 
ii) Ana Maria Santos Louro; 
iii) António Francisco Rodrigues de Jesus Oliveira; 
iv) António Francisco Rodrigues de Jesus Oliveira; 
v) Bruno Daniel Lopes Lucas; 
vi) Bruno Miguel Esteves; 
vii) Célio Futuro Teixeira Campos; 
viii) Daniela do Carmo Antunes Marques; 
ix) Diogo Damas Santos; 
x) Filipa Daniela Pereira Amaral; 
xi) Hélia Patrícia Nabais Pires; 
xii) Hugo Miguel Aragão Morais; 



xiii) João Miguel Carneiro Pinto Canastreiro; 
xiv) Katia Proença Batista; 
xv) Liliana de Sá Pinheiro; 
xvi) Luís António Marques Mendes; 
xvii) Micaela Alexandra Monteiro da Silva; 
xviii) Patrícia Alexandra Pires Taborda; 
xix) Pedro Miguel da Silva Sequeira; 
xx) Ricardo José Gomes Pinto; 
xxi) Rute Liliana Rafael Lucas; 
xxii) Rute Liliana Rafael Lucas. 

 
Os Candidatos: 
 

i) Catarina Isabel Paulo Mendes; e, 
ii) Paula Alexandra Ribeiro Gomes, 

 
Cujas Candidaturas se Admitem,  
 
Apresentaram ambos Declaração de Incapacidade Multiuso com incapacidade permanente 
igual ou superior a 60%, pelo que terão preferência em situação de igualdade de 
classificação. 
 
O Júri do Procedimento Concursal, nos termos do disposto no artigo 16.º, n.º 4, da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de Setembro, determina, assim: 
 

i)  A notificação dos Candidatos cuja Candidatura foi admitida. 
 
Em segundo lugar, 
 
De acordo com o Ponto 11.3, do enunciado Aviso, 
 

“Nos termos do disposto do n.º 2, do artigo 14.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
Setembro, os Candidatos devem reunir os requisitos até ao termo do prazo para a 
apresentação das suas Candidaturas, pelo que a não submissão dos documentos 
comprovativos do preenchimento dos requisitos legalmente exigidos e atrás 
referidos, determina a exclusão dos Candidatos dos procedimentos;” 

 
Da análise e verificação das Candidaturas, o Júri do Procedimento Concursal projeta a 
Exclusão das seguintes: 
 

i) Candidatura apresentada pelo Candidato Ana Filipa Andrade Esteves, por 
incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-



Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
ii) Candidatura apresentada pelo Candidato Ana Filipa Dionísio Martins, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
iii) Candidatura apresentada pelo Candidato Andreia Sofia Martins Mendes, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
iv) Candidatura apresentada pelo Candidato António Frederico Marinho Falcão de 

Tovar Faro, por incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não 
apresentação da candidatura através do preenchimento do formulário constante do 
Despacho-Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República 
n.º 89, de 8 de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
v) Candidatura apresentada pelo Candidato Cláudia Raquel Catraia Alves, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
vi) Candidatura apresentada pelo Candidato David Ramos dos Santos, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
vii) Candidatura apresentada pelo Candidato Dina Sofia Martins Carvalho, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11.1, b) (não apresentação 
do Certificado de Habilitações), do sobredito Aviso; 

 
viii) Candidatura apresentada pelo Candidato Duarte Nuno Próspero Lopes 

Lourenço, por incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não 
apresentação da candidatura através do preenchimento do formulário constante do 
Despacho-Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República 
n.º 89, de 8 de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 



ix) Candidatura apresentada pelo Candidato Fátima Alexandra Palma Valério, por 
incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
x) Candidatura apresentada pelo Candidato Lígia Maria Santos Fernandes, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
xi) Candidatura apresentada pelo Candidato Maiker da Veiga de Ceita, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), e do disposto no Ponto 11.1, b) (não apresentação do Certificado 
de Habilitações), do sobredito Aviso; 

 
xii) Candidatura apresentada pelo Candidato Maria João Costa Martins de 

Vasconcelos Rodrigues, por incumprimento, designadamente, do disposto no 
Ponto 11 (não apresentação da candidatura através do preenchimento do 
formulário constante do Despacho-Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, 
do Diário da República n.º 89, de 8 de Maio de 2009), e do disposto no Ponto 11.1, 
b) (não apresentação do Certificado de Habilitações), do sobredito Aviso; 

 
xiii) Candidatura apresentada pelo Candidato Mariana Milhano Catalão, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
xiv) Candidatura apresentada pelo Candidato Mariana Rafaela Moreira Nogueira de 

Sousa, por incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não 
apresentação da candidatura através do preenchimento do formulário constante do 
Despacho-Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República 
n.º 89, de 8 de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 
 

xv) Candidatura apresentada pelo Candidato Marta Isabel Esteves Duarte, por 
incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 



xvi) Candidatura apresentada pelo Candidato Nélia Cristina Saraiva Prata, por 
incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
xvii) Candidatura apresentada pelo Candidato Rui Daniel Fernandes Furtado, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 
 

xviii) Candidatura apresentada pelo Candidato Sandra Cristina Almeida 
Vicente, por incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não 
apresentação da candidatura através do preenchimento do formulário constante do 
Despacho-Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República 
n.º 89, de 8 de Maio de 2009), do sobredito Aviso; 

 
xix) Candidatura apresentada pelo Candidato Sara Cristina Bica Gonçalves, por 

incumprimento, designadamente, do disposto no Ponto 11 (não apresentação da 
candidatura através do preenchimento do formulário constante do Despacho-
Extrato n.º 11321/2009, publicado na 2.ª Série, do Diário da República n.º 89, de 8 
de Maio de 2009), do sobredito Aviso. 

 
 
O Júri do Procedimento Concursal, nos termos do disposto no artigo 16.º, n.º 4, da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de Setembro, determina, assim: 
 

ii) A notificação dos Candidatos cuja Candidatura se propõe excluir para, no prazo 
de 10 (dez) dias, exercerem, querendo, o seu Direito de Audiência Prévia, de 
acordo com o estatuído nos artigos 121.º e 122.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, para que este possa dizer, por escrito, aquilo que lhe oferecer 
dizer sobre essa Proposta de Exclusão; 

 
iii)  A notificação dos Candidatos cuja Candidatura foi admitida. 

 
A convocação para a realização dos Métodos de Seleção será agendada após o termo do 
prazo de Audiência Prévia e após o Júri do Procedimento Concursal se ter pronunciado 
sobre as Audiências Prévias que venham a ser apresentadas pelos Candidatos cuja 
Candidatura se propôs excluir, e será efetuada nos termos do artigo 16.º, n.º 3, da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de Setembro, ou seja, mediante notificação, do dia, hora e local para a 
realização dos Métodos de Seleção. 
 
Todas as decisões do Júri do Procedimento Concursal foram tomadas por unanimidade 



 
Nada mais havendo a tratar, pelas vinte horas, o Presidente do Júri deu por encerrada a 
reunião, da qual se lavrou a presente Ata, que vai ser assinada e rubricada por todos os 
membros do Júri presentes. 

 
O Presidente do Júri, 

 
 
 

_______________________________ 
 

O Primeiro Vogal Efectivo, 
 
 
 

_______________________________ 
 

O Segundo Vogal Efectivo, 
 
 
 

_______________________________ 
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